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mil novecentos e noventa e cinco , autúo o presente
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ANO 29
Cechoelro de Uapemirim, 30 de Deiembro de 1994

N° 1294 ■

Atos do F

Poder Executivo Municipal

JOSÉ TASSO ANDRADE
Preteito Municipal

CARLOS DEFES
Vlce-Pre!elto

e

3

rLei

SECRETÁRIOS

Santos Viana

Procurador Gorai do Município

■Alicio Franco
Secretário Chefe tio Ueblnelé do Pre-

®Dav<d Alberto Loss
Secrpb^-iio Muclclpal de EducaçBo

José lido Ooulart

Secret&rlo Municipal da Fazenda

foié Carlos Sabadine
.Seorotàrlõ .Municipal de ARrlcultore. In
terior e Melo Ambiente •

fevoWo Batista da Silva
Secretário Municipal de AdmlnlatraçBo

INTERIVO DA CAMARA

ío Interno da; Câmara^

iTlCA

Vt- I X ^Dr. Celso Gonçalves Alvesies com Números Inteiros, de sadde .e. Asaia
ós e Decimais tenoia sociai

■:'.?~:r—'-t--^Oarlos Eduardo Penae Froporçoes . ij". Secretária Municipal de Cultura. Eepor-
te e Turismo

Aritméticas. .

:as J.; . . . .X Beoretárlo Ohele da Coordenadorla de
■  -;cr^5« Planejamento Municipal . .

3e Três Simples c^Goropostn-• "'í. ■. '.iJatro Freitas JHgtoroto
« " - ■ %'■' Beoretárlo Municipal de Vlaçáo, Obrae e

agens. Juros ç\4í/Ç8Con - [nterior

S  em PartóíííPÍOp^râònols j iVamnno França RodHgues
•  ■ I Secretário MuD. 'de Serviços Urbanos

rde r e 2*'Gfaus
.V».. :.ri- Íuü Oomaço Oomes da Costa

e OperflÇ^^ Secretário Extraordlnérlo pe
-  UiG BsoaclRlfi - AesuntOB Ti

la
Ui{> Especialfi - AssuotoB

ra Proje

são

Ias ,PlguraàyíÍ|Íii^?-jà
ladrilâteroS/éjíGlçàiIo* ■;

.... -

-rr^>S£"
B ém

.. ̂ 'ííion Codí
Seeratárlo Municipal de RecurBoe Hu-

■— tcaaoB

t

.v.;*oi4ona Garsia

^««retàrie Extraordinário para Proletoe .
lT í ^ealalB — p/ Xisüntoi de CoBHnlct-
,^-fUo e DiTulfafto

Executivo Municip^l^V o EVIUÍIICip^

Dá D.enominação a Via públi
ca e dá outras Providências.

A Câmara Municipal de Ca-
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, Decreta e
éu Sanciono a seguinte Lei".

Art. 1*-Fica denominada Traves
sa Alberico Secato, a que começa na
Rua Emília Passamani, passa pela
Rua Antonio Secati e termina na Rua
Cícero Calmou de Aguiar, no Bairro

' Othon Marins.

Art. 2' - Este Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de
dezembro de 1994.

"UOSE TASSO ANDRADE
Prefeito Municlpel

 ■ ■
Denomina Logradouro Público
e dá outras Providências.

A Câmara Municipal de Ca-
.  choeiro de Itapemirim, Estado

do Espírito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada Rua
3'olores Silotti Zorzanelli a via que
uga as ruas Adelino Costalonga e
Olindo Cardoso, na localidade d e
Sambra. Distrito de Soturno.

Art. 2° - Esta Lei entrará em
vikor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de
de^mbro de 1994.

JÓSE TASSO ANDRADE
/Prelelto Mnnleipal . '

iC! B.
- Estima a Receita e fixa a Despeie -dò; Município, ® .

:  -dá outras providêoclas. _ '

• A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Êspirito Santo,
Decreta e~ eu Sanciono a seguinte Lei: . . .. -

Artigo is - O Orçamento.Programa dó Mun'c'PÍo de Cachoeiro de Itapemirim,"
Estado do Espirito Sento, para o exercido financeiro de 1995, estime a Receita e fixa
a Despesa da Administração Direta em RS 46.500.000.00 (quarenta e seis milhões, qui
nhentos ml) reais), discrímlnedos nos anexos integrantes desta Lei, e das Entioanes da
Administração Ipdireta em R$ 21.510.000,00 (vinte e um mUhões, quinhentos e_ dei mil
reais), totalizando a importâocie de R$ 68.010.000,00 (sessenta e oito milhões, dez
mil re&isj.

Artigo 2"- A Receita será realizada mediante arrecadação de tribulop, rendas,
outras receitas correntes e de capitai, na ferina da legislação vigente, com os segulntea
desdobramentos:

A

1 — Beeeita dn AdmInistroçSo Direta

1 — Receitas Correntes

46.500.000,00

44.751.900,00

11 - Receite Tributária
13 • Receita Patrimonial
14 . Receita Agropecuária
16 • Receitas de Serviços
17 - Transferências Correntes
10 - -Outras Receitas Correntes

2 — Receitas de Capital

21 -• Operações de Crédito
22 ' Alienação de Bens

21.264.450,00
].oo5.1oo,do
'  . 122OO.O0.
488.5oo,oo

21.685.260,00
, Bll.4oo.oo

846.9oo,eo
55.100,00

1.748.100,00
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ANO 30 Cachoeiro de UaDemírim, 20 de Abril de 1995 N" i3M

Mos do

Pod»r Executivo Municipal

JOSÉ TASSO ANDRADE
Prefeito Municipal

CARLOS DEPES

Vlce-Prelelto

SECRETÁRIOS

iVey Santos Viana

Procurador üoral do Município

Alicio Franco '

Secret&rlD Cbele ii«> llMpInele do Pre\
feito, "

Í)avid Alberto I.oss

Seoretárlo Municipal Edncaç&ó

José lido Goulart

Secretário Miinlcipal .da Fazenda

José Carlos Sabadine

Secretário Munlaoul do Aerlculture, In
terior e Melo Ambiente

Evaldo Batista da Silva

Secretário Municipal de AdmlnlHtraçSo

Dr. Celso Gonçalves ÂlVfS

Secretário Munidpal de Sailde e AknIr
têucla Social

Caríoí Eduardo Pmo

Secretária Municipal «le Cultura, Esper
to e Turismo

Adilson Dilten.dos Santos

Secretário Cbefe da Coordeoadorla de
Planejamento Mtmlclpal

Jaíro Fretías Digiorpio
Secretário Municipal de Vlacão. Obras e
Interior

"crarino França Rodrigues

Secretário Mun. de Serviços Urbanos

Luiz Gonzaga Gomes da Costa

Secretário Extrifffrdloòrlo para Projo
tos Espeulhla - jissuntos Transportes

•í _ •.

Milton Cade

Secretário Municipal de Recursos Hu
manos

Rotsana Garcia

Secretário ExtranMiaárío para ProjetKá
Eapeotatfl — p/ AisuntOB de ComiiDloa-
çÂo e DivuigBç&o

odeiL ̂

.ei n: 4030

cuiivo Municipâl
)0l//g5 -

Denomina Via Pública e dá\
outras providências.

A Câmara Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim. Estado
do Espiiito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominada A-
_ gostinho Secundino Mendes, a Esca
daria que liga as Ruas Antônio Ce-
catti e Cícero Calmon de Aguiar, no
bairro Otto Marins.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

CachceirO' de- Itapemirim,, 17- de
abril, de 1995; •'

JOSE .4?í»RAOE

I-refoUo Municipal

lei I).
Denomina Escadaria do Mu

nicípio e dá outras providências.

A Câmara Municipal,-de Ca
choeiro de'Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, Decreta e
eu Sanciono ,a seguinte Lei:

Artigo r - Fica denominada Es
cadaria Rafael Henrique Piconi Gua-
landi a escadaria localizada no Bairro

Novo Parque, ligando a Rua Benja
mim Silva e Av. Carlos Lindemberg.

Artigo 2-° - Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogando as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de
abril de 1995.

.ION« T.tSN» AIVII1IA»E

í'reí«lto >ipniclpqi

Lei n. i32
Denomina Via Pública no
Bairro Zumbi.

A tCâmara Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo. Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

ArtiçCi 1° - Fica denominada Ir

mãos Nilson e Nilton Reis Sardenberg
a escadaria que liga as ruas Antero
dos Santos França e Romildo Ferreira
Beiruth, no bairro Zumbi.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re-

i vogando as djsposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de
^bril de 1995-

JUNE T.iN.SO AN»II.\>IK

- Prefeito .>lanleipai

y D. 4033
Denomina Via Pública e dá

outras providências.

A Cãmarà Municipal de, Ca
choeiro de .Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, Decreta e
eu Sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominada Rua
Carlos Alberto Cuba C irvalheiro a

via pública projetada com inicio na
Rua. Ozilia Crek Luns e término na
Rua Cotardo de Souza no Bairro

Nossa Senhora Aparecida.

Artigo 2° - Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação, re
vogando as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de
abril de 1995.

.I«S>E TAS«0 ANíIlIiAIíK

l*r(*f<»ito Alonivlpnl

Decreto n 3930
O Prefeito Municipal de Ca
choeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, no uso de
suas atribuições legais, resolve

Considerar facultativo o ponto
dos servidores municipais a partir das
H:CO horas, no dia I9 de abril do
corrente ano. nas repartições publicas
municipais, exceto naquelas considera
das essenciais.

Cachoeiro de Itapemirim, 17 de ,
abril de 1995.

T.x.t.xti Anuii.inE

Prí»f«»iío SlaTSiiíIpnl



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOÉIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJí]TO m LEI O O

CA..H.:!R0 Dc

Oc

\q h \ h ! .iJVii:RO 1

_/95Registre-se. Aufije-s®.
Sü!f! das .Mjs.-cõCú. /1 g^S>,

^Rubrica do Prasidenie)

LENOMIM VIA PtÍBLICA E M OUTEAS

PEOVIDÊNCIAS .

Art. 12 - Eica denominada AGOSTINHO SECUNLINO MENDES,

a Escadaria gae liga as Eaas Antônio Cecatti e Cícero Calmon de Agai

ar, no Bairro Otto Marins.

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

"blioação , revogadas as disposições em contrário .

Saia das Sessões , 11 de Janeiro de 1995 .

Ver. do PC do . ov. ^

cO

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI

C Á iVi : í A M U í>J ^ P ' ^ Dl
CACH.;r:!PA D:: ílAp ..MirtaVi

D A T A ■■ ! UiVllRO

lòl-

/95

!str©-se. Autus-s©,
Sfjlíi rios aí;ssõcs,4^.../.qA /jg

(Rubrioís '-''■esideníel

PEITOMIM YIA PlÍBLIGA E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS .

Art. 12 - Pica denominada AGOSTINHO SECÜNDINO liENDES,

a Escadaria que liga as Ruas Antônio Gecatti e Cícero Calmon de Agai
ar, no Bairro Otto Marins.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação , revogadas as disposições em contrário .

Sala das Sessões , 11 de Janeiro de 1995 •

àmPori

Ver. do PC do B

VEREADORES
VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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Registre-se. Auhsa-se.
Sa'fi dr)s Sessõe^. ^.6 /qA

do l^rssidonísi —~

11-'1TÍ0aIKA 71 k 'PÚBLICA L DÁ 0777A^

PROVILÊÜCIAS .

Ari;, - Pica dcnomnada AGOGIiniO çm-TniAO T^:^TITL:n,
,  I . rt > I • T "1 • •

ou© -O-Cj Djiejj .''■jiuOiiio \ ecaTCi e ■ 'iccro ■ A'.i_"iori ue

ar, no T3airro Otro T.iariiis-=

Ari;<. 22 - Asta noi eiitra.rá eia vi^Tor rr:. cia.is. de ,©ua pu-

"blicaç ão , reA"osaâsí?. as iliraposiçoas cia contrá-Tio .

'Laia das Beosões , 11 dc Janeiro de 1995 •

,  ,i''oro"oe

ler. do PO do P

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ju st if i cativa

O Sr. Agostinlio foi pessoa muito querida daquela comuni

dade . Os moradores e seus familiares desejam imortalizá-lo , dando o

seu nome a esta escadaria .

Pensamos que desta forma , estaremos atendendo o anseio '

daqueles que durante anos conviveram com o Sr. Agoslinlio e ate mesmo

homenagearmos pessoa que muito fez pelo Bairro Otto Marins .

ver. PC do B

VEREADORES - ygg _ 002/20000/94
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administrador
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE

'CACHO EI RO DE ITAPEMIRIM

NOME: ..jCi^.>..._..§áÇb
PROTOCOLO: N.°...|^...^...?:P.....;2....„
DATA: .P...^....„./!...q.í...:/:?:q.

t./
?jm

Mod. A - Dec. n.* 1637

Este protocolo deverá ser apresentado toda vez
que a parte queira saber do andamento do processo. VV'

Obs.: Queira retornar ao protocolo Geral dentro de 72 \
horas para inteirar-se do andaqiento.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COESTITUIÇÃO, JUSTIÇA E SEDAÇÃO

PERECER AO PROJETO DE LEI 004/95

INIOIÂTIVÂ: ÂLMIR FORTE DOS SANTOS

RELATOR: ANTÔNIO OEZAR FERREIRA

RELATÓRIO:

trata-se de Projeto de Lei que denomina Via Publica, e dq outras providen

cias.

VOTO DO RELATOR:

A proposição estçL regulojc quanto aos aspectos constitucional, legal e reda-

cional.

Voto pelo encaminhamento regular da mataria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encaminhamento

regular da matçria, observadas as normas regimentais.

Sala das Oomií^ães, 16 de Março de 1995.

AMARIl^ ABBINO VEIRA - Pres%dente

- Relator

LVCJm mOUEAIS — Membro

VEREADORES VES - 002/10000/93



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS RJbLICGS

PROJETO DE__™J N° 004/95
INICIATIVA: -A-IMIR EORTE DOS SARTOS

RELATOR: ELIAS JOS!É SARTORI

RELATáRIO:

TRata-se de Projeto de Lei que denomina via púLlica e dá outras

providências.

O Projeto está regalar quanto aos aspectos inerentes à esta Comi

ssão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminamento regular da matéria, oLedecidas as normas

regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO 1)0 ]iE]\TBRO;

Voto com o Belator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memLros, pelo enca

minhamento iraegular da matéria, observadas as normas regimentais.

JOSÉ - Presidente

ELIÃS iosE SARTORI - Relator

WALTER GOMES - Membro

Sala das Comissões, 15 de março de 2SS5-

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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